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USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS 

CNPJ/MF 60.894.730/0001-05 

NIRE 313.000.1360-0 

Companhia Aberta 

 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Usinas Siderúrgicas 

de Minas Gerais S/A - USIMINAS, realizada por meio de teleconferência, no dia 24 

de outubro de 2014, às 8:00 horas. 

 

Conselheiros Participantes – Paulo Penido Pinto Marques, Presidente; Fumihiko 

Wada, Eiji Hashimoto, Roberto Caiuby Vidigal, Daniel Agustín Novegil, Alcides José 

Morgante, Rita Rebelo Horta de Assis Fonseca, José Oscar Costa de Andrade, 

Wanderley Rezende de Souza e Marcelo Gasparino da Silva. Secretário Geral – 

Bruno Lage de Araújo Paulino. 

 

Foi aprovada, por maioria, com voto contrário do Conselheiro Marcelo Gasparino da 

Silva, a lavratura da Ata sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, 

da Lei das S.A. c/c artigo 14, § 8º, do Estatuto Social. 

 

Fica registrado que o Conselheiro Marcelo Gasparino da Silva apresentou um 

requerimento que será arquivado no livro de atas do Conselho de Administração. 

Fica ainda registrado que a Companhia prestará oportunamente os esclarecimentos 

necessários. 

 

Ordem do Dia:  

I – Eleição do Sr. Tulio Cesar do Couto Chipoletti para cargo de Diretor 

Estatutário, para um mandato até a eleição da Diretoria Estatutária, bem 

como a definição de suas respectivas atribuições - O Conselho, por maioria, 

aprovou a eleição do Sr. TULIO CESAR DO COUTO CHIPOLETTI, brasileiro, 

casado, engenheiro industrial, carteira de identidade nº 7.328.015 SSP-SP, CPF nº 

920.859.118-20, para o cargo de Diretor Estatutário, para um mandato até a 

próxima eleição da Diretoria Estatutária, cujo mandato encontra-se prorrogado nos 

termos do parágrafo 4º do artigo 150 da Lei nº 6.404/76, com abstenção do 

Conselheiro Wanderley Rezende de Souza e com voto contrário do Conselheiro 

Marcelo Gasparino da Silva. O Conselho aprovou ainda, por maioria, a definição de 

que as atribuições ordinárias do Diretor ora eleito sejam as de Diretor Vice-

Presidente Industrial, com abstenção do Conselheiro Wanderley Rezende de 

Souza e com voto contrário do Conselheiro Marcelo Gasparino da Silva. 

 

Fica registrado que os Conselheiros Marcelo Gasparino da Silva, Eiji Hashimoto, 

Fumihiko Wada, Paulo Penido, Daniel Agustín Novegil, Roberto Vidigal e Alcides 

Morgante apresentaram manifestações de voto que serão arquivadas no livro de 

atas do Conselho de Administração. Fica ainda registrado que o Conselheiro 

Wanderley Rezende de Souza apresentou uma manifestação que também será 

arquivada no livro de atas do Conselho de Administração. 

 

Dessa forma, a Diretoria da Companhia passará a ser composta, em caráter 

temporário, até que uma nova eleição seja realizada pelo Conselho de 

Administração, da seguinte forma: 

 

Rômel Erwin de Souza Diretor Presidente, Diretor Vice 

Presidente de Tecnologia e Qualidade  

Ronald Seckelmann Diretor Vice Presidente de Finanças e 

Relações com Investidores e Diretor 
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Vice Presidente de Subsidiárias 

Sergio Leite de Andrade Diretor Vice Presidente Comercial  

Nobuhiko Takamatsu Diretor Vice Presidente de Planejamento 

Corporativo 

Tulio Cesar do Couto Chipoletti Diretor Vice Presidente Industrial 

 

II - Encerramento - Nada mais sendo tratado, deu-se por encerrada a reunião, 

sendo a presente ata lavrada no Livro 04, com a assinatura dos Conselheiros e do 

Secretário. Belo Horizonte, 24 de outubro de 2014.  

 



From: Marcelo Gasparino
To: Presidencia Conselho Usiminas
Cc: Wanderley Rezende de Souza (wrs.rj@globo.com); hashimoto rq5 eiji; wada-f ; NOVEGIL Daniel

TERNIUM; VIDIGAL Roberto C CONFAB; alcides morgante; Rita Rebelo Horta De Assis Fonseca; "Joseoscar
andrade

Subject: Usiminas - RCAs 24 e 28/10/14: OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/Nº319/14 - RECLAMAÇÃO 2014-12.335
Date: sexta-feira, 24 de outubro de 2014 07:57:25
Attachments: image001.png

Requerimento - RCA 24.10.14.doc
Ofício 319-14-Usiminas.docx

Importance: High

Senhor Presidente,
C/Cópia aos demais Conselheiros

Segue o presente Requerimento e seu anexo, que deverão ser expressamente citados na Ata da
Reunião, destacando-se a existência da Reclamação n. 2014-12.335.

Atenciosamente,

Marcelo Gasparino da Silva
Conselheiro - Certificado IBGC
Fones:   (48) 3212-0400 - Celular:   (48) 9962-0015
e-mail: marcelo@gasparino.adv.br - Site: http://www.gasparino.adv.br/

De: "Eduardo Mendes Peçanha" <epecanha@cvm.gov.br>
Para: marcelo@gasparino.adv.br
Enviadas: Quinta-feira, 23 de Outubro de 2014 15:09:27
Assunto: OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/Nº319/14

Prezado Senhor,
 
Segue, em anexo, o teor do OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/Nº319/14, que ora é encaminhado,
também, para o endereço nele indicado.
 
Atenciosamente,
 
 
Eduardo Mendes Peçanha
Agente Executivo – GEA-4
( 21 3554-8432
* epecanha@cvm.gov.br

Superintendência de Relações com Empresas
Rua Sete de Setembro, 111 - 33º andar. Rio de Janeiro - RJ - 20.050-901
Endereço eletrônico: www.cvm.gov.br
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De Florianópolis para São Paulo, 24 de outubro de 2014.


Para


Presidente do Conselho de Administração da Usiminas

Membros do Conselho de Administração

Referência: 
USIMINAS – Requerimento sobre a Ordem do Dia - RCA de 24/10/14 

Senhor Presidente e senhores Conselheiros,


Venho requerer, nos termos da LSA, do Estatuto e Regimento Interno do Conselho de Administração o seguinte:


Que a Secretaria do Conselho, nos termos do Art. 21, 2 do Regimento Interno do Conselho de Administração, preste esclarecimentos iniciais em relação às exposições abaixo, a saber:


Preliminarmente


Requer que a Ata da Reunião seja redigida na forma circunstanciada, ou seja, completa. Em não sendo atendido ou sendo vencido caso colocado em votação, vem requerer o cumprimento do disposto no Art. 25, Parágrafo Segundo do Regimento Interno, que assim dispõe:

“Em caso de deliberações ou de debates que tenham sido objeto de divergência entre Conselheiros, as atas serão assinadas antes do encerramento das respectivas reuniões.”


Item para APROVAÇÃO 

Se os Art. 18 § único e Art. 20 § 1º, que determina que as matérias submetidas à apreciação do Conselho seja instruída com a proposta e/ou manifestação da Diretoria ou dos órgãos competentes da Companhia, que se apresente a Ata ou atas de Reunião de Diretoria da Companhia e se houve necessidade de pareceres específicos. Por que a matéria Eleição de de Vice-Presidente não foi submetida previamente ao Comitê de Recursos Humanos e, principalmente, ao Headhunter contratado, conforme deliberado na RCA de 25.09.14 (Voto do Conselheiro Marcelo Gasparino emitido verbalmente e expresso na própria Ata e do Conselheiro Wanderley, também emitido verbalmente através da sua leitura e anexado a Ata? 


Relativamente aos itens para APROVAÇÃO propostos pelos Conselheiros Gasparino e Rezende:

(xvii) 
Requer que a CVM solicite esclarecimentos para o “Presidente” sobre as solicitações dos conselheiros Marcelo Gasparino e Wanderley Rezende sobre:


a) cancelamento da Reunião do Comitê de Recursos Humanos do dia 07/10/14;


b) convocação da RCA de 24/10 sem considerar o deliberado na RCA de 25/09/14;


c) convocação da RCA de 28/10 na forma de teleconferência e não presencial. 


Registro que a CVM já requereu os esclarecimentos mas estes não serão prestados à Autarquia antes da realização das duas RCAs impugnadas, portanto como Conselheiro, nos termos do Regimento Interno, que o Presidente responda e que conste do corpo da Ata da Reunião, única forma de poder esclarecer as pendências e permitir que o Requerente vote no melhor interesse da Companhia e vinculando a todos os conselheiros presentes que concordarem com a mesma. 

Cordialmente,

Marcelo Gasparino da Silva - Conselheiro de Administração

marcelo@gaspa.com.br


OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/N°319/2014



Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2014

Ao Senhor

MARCELO GASPARINO DA SILVA

Membro do Conselho de Administração da

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. 

Av. Osmar Cunha, nº 183, bloco N, sala 603 – Centro

88015-100 – Florianópolis – SC

E-mail: marcelo@gasparino.adv.br



ASSUNTO: 	Reclamação de membro do conselho de administração

                        Processo CVM n.º RJ-2014-12335



		Senhor Conselheiro,



Reportamo-nos à reclamação encaminhada por V.Sa. em 23.10.14, por meio de mensagem eletrônica, na qual se requer que a CVM “determine a suspensão da Reunião Extraordinária da Reunião [sic] do Conselho de Administração convocada para 24/10/14, às 8h, em face de que a ‘Usiminas’ descumpriu, além das disposições internas e estatutárias já relacionadas o OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/01-2014”.

A respeito, esclarecemos que não há previsão legal para que a CVM determine a suspensão de convocações de reuniões do conselho de administração, razão pela qual sua correspondência será analisada como reclamação, no âmbito do Processo CVM nº RJ-2014-12335. 

Atenciosamente,







		JULIANA VICENTE BENTO

Gerente de Acompanhamento de Empresas 

		FERNANDO SOARES VIEIRA

Superintendente de Relações com Empresas









OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/N°319/2014 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2014 

Ao Senhor 

MARCELO GASPARINO DA SILVA 

Membro do Conselho de Administração da 

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A.  

Av. Osmar Cunha, nº 183, bloco N, sala 603 – Centro 

88015-100 – Florianópolis – SC 

E-mail: marcelo@gasparino.adv.br 

 

ASSUNTO:  Reclamação de membro do conselho de administração 

                        Processo CVM n.º RJ-2014-12335 

 

  Senhor Conselheiro, 

 

Reportamo-nos à reclamação encaminhada por V.Sa. em 23.10.14, por meio de 

mensagem eletrônica, na qual se requer que a CVM “determine a suspensão da Reunião 

Extraordinária da Reunião [sic] do Conselho de Administração convocada para 24/10/14, às 

8h, em face de que a ‘Usiminas’ descumpriu, além das disposições internas e estatutárias já 

relacionadas o OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/01-2014”. 

A respeito, esclarecemos que não há previsão legal para que a CVM determine 

a suspensão de convocações de reuniões do conselho de administração, razão pela qual sua 

correspondência será analisada como reclamação, no âmbito do Processo CVM nº RJ-2014-

12335.  

Atenciosamente, 

 

 

 

JULIANA VICENTE BENTO 

Gerente de Acompanhamento de Empresas  

FERNANDO SOARES VIEIRA 

Superintendente de Relações com Empresas 

 



De Florianópolis para São Paulo, 24 de outubro de 2014. 
 
Para 
Presidente do Conselho de Administração da Usiminas 
Membros do Conselho de Administração 
 
Referência:  USIMINAS – Requerimento sobre a Ordem do Dia - RCA de 24/10/14  
 
Senhor Presidente e senhores Conselheiros, 
 
Venho requerer, nos termos da LSA, do Estatuto e Regimento Interno do Conselho de Administração o seguinte: 
 
Que a Secretaria do Conselho, nos termos do Art. 21, 2 do Regimento Interno do Conselho de Administração, 
preste esclarecimentos iniciais em relação às exposições abaixo, a saber: 
 
Preliminarmente 
 

Requer que a Ata da Reunião seja redigida na forma circunstanciada, ou seja, completa. Em não sendo 
atendido ou sendo vencido caso colocado em votação, vem requerer o cumprimento do disposto no Art. 25, 
Parágrafo Segundo do Regimento Interno, que assim dispõe: 
“Em caso de deliberações ou de debates que tenham sido objeto de divergência entre Conselheiros, as atas 
serão assinadas antes do encerramento das respectivas reuniões.” 

 
Item para APROVAÇÃO  
 

Se os Art. 18 § único e Art. 20 § 1º, que determina que as matérias submetidas à apreciação do Conselho seja 
instruída com a proposta e/ou manifestação da Diretoria ou dos órgãos competentes da Companhia, que se 
apresente a Ata ou atas de Reunião de Diretoria da Companhia e se houve necessidade de pareceres 
específicos. Por que a matéria Eleição de de Vice-Presidente não foi submetida previamente ao Comitê de 
Recursos Humanos e, principalmente, ao Headhunter contratado, conforme deliberado na RCA de 25.09.14 
(Voto do Conselheiro Marcelo Gasparino emitido verbalmente e expresso na própria Ata e do Conselheiro 
Wanderley, também emitido verbalmente através da sua leitura e anexado a Ata?  

 
Relativamente aos itens para APROVAÇÃO propostos pelos Conselheiros Gasparino e Rezende: 
 

(xvii)  Requer que a CVM solicite esclarecimentos para o “Presidente” sobre as solicitações dos 
conselheiros Marcelo Gasparino e Wanderley Rezende sobre: 

a) cancelamento da Reunião do Comitê de Recursos Humanos do dia 07/10/14; 

b) convocação da RCA de 24/10 sem considerar o deliberado na RCA de 25/09/14; 

c) convocação da RCA de 28/10 na forma de teleconferência e não presencial.  

 
Registro que a CVM já requereu os esclarecimentos mas estes não serão prestados à Autarquia antes da realização das 
duas RCAs impugnadas, portanto como Conselheiro, nos termos do Regimento Interno, que o Presidente responda e que 
conste do corpo da Ata da Reunião, única forma de poder esclarecer as pendências e permitir que o Requerente vote no 
melhor interesse da Companhia e vinculando a todos os conselheiros presentes que concordarem com a mesma.  
 
Cordialmente, 
 

Marcelo Gasparino da Silva - Conselheiro de Administração 
marcelo@gaspa.com.br 

mailto:marcelo@gaspa.com.br


From: Marcelo Gasparino
To: Presidencia Conselho Usiminas
Cc: Wanderley Rezende de Souza (wrs.rj@globo.com); hashimoto rq5 eiji; wada-f; NOVEGIL Daniel TERNIUM;

VIDIGAL Roberto C CONFAB; alcides morgante; Rita Rebelo Horta De Assis Fonseca; "Joseoscar andrade
Subject: Re: Usiminas - RCAs 24 e 28/10/14: OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/Nº319/14 - RECLAMAÇÃO 2014-12.335 -

MANIFESTAÇÃO DE VOTO
Date: sexta-feira, 24 de outubro de 2014 08:20:33
Attachments: image001.png
Importance: High

Senhor Secretário e Senhor Presidente,

Além do voto verbal que proferi por Teleconferência segue o Extrato do meu Voto que solicito
conste do corpo da Ata que será redigida da forma de Sumário mas com meu Voto Contrário:

"VOTO CONTRÁRIO A ELEIÇÃO PROPOSTA POR INFRAÇÃO AO DELIBERADO NA RCA DE
25.09.14, ADERINDO A MANIFESTAÇÃO DO CONSELHEIRO WANDERLEY REZENDE".

Solicito que o inteiro teor do presente e mail e seus anexos sejam juntados na Ata e publicados no
Site da CVM.

Atenciosamente,

Marcelo Gasparino da Silva
Conselheiro - Certificado IBGC
Fones:   (48) 3212-0400 - Celular:   (48) 9962-0015
e-mail: marcelo@gasparino.adv.br - Site: http://www.gasparino.adv.br/

De: "Marcelo Gasparino" <marcelo@gasparino.adv.br>
Para: "presidenciaconselho" <presidenciaconselho@usiminas.com>
Cc: "Wanderley Rezende de Souza (wrs.rj@globo.com)" <wrs.rj@globo.com>,
"hashimoto rq5 eiji" <hashimoto.rq5.eiji@jp.nssmc.com>, "wada-f" <wada-
f@npnusiminas.jp>, "NOVEGIL Daniel TERNIUM" <dnovegil@ternium.com>,
"VIDIGAL Roberto C CONFAB" <tcrvidigal@tenaris.com>, "alcides morgante"
<alcides.morgante@terra.com.br>, "Rita Rebelo Horta De Assis Fonseca"
<rita.fonseca@usiminas.com>, "'Joseoscar andrade"
<Joseoscar.andrade@gmail.com>
Enviadas: Sexta-feira, 24 de Outubro de 2014 7:57:17
Assunto: Usiminas - RCAs 24 e 28/10/14: OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/Nº319/14 -
RECLAMAÇÃO 2014-12.335

Senhor Presidente,
C/Cópia aos demais Conselheiros

Segue o presente Requerimento e seu anexo, que deverão ser expressamente citados na Ata da
Reunião, destacando-se a existência da Reclamação n. 2014-12.335.

Atenciosamente,

Marcelo Gasparino da Silva
Conselheiro - Certificado IBGC
Fones:   (48) 3212-0400 - Celular:   (48) 9962-0015
e-mail: marcelo@gasparino.adv.br - Site: http://www.gasparino.adv.br/

De: "Eduardo Mendes Peçanha" <epecanha@cvm.gov.br>
Para: marcelo@gasparino.adv.br
Enviadas: Quinta-feira, 23 de Outubro de 2014 15:09:27
Assunto: OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/Nº319/14
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Prezado Senhor,
 
Segue, em anexo, o teor do OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-4/Nº319/14, que ora é encaminhado,
também, para o endereço nele indicado.
 
Atenciosamente,
 
 
Eduardo Mendes Peçanha
Agente Executivo – GEA-4
( 21 3554-8432
* epecanha@cvm.gov.br

Superintendência de Relações com Empresas
Rua Sete de Setembro, 111 - 33º andar. Rio de Janeiro - RJ - 20.050-901
Endereço eletrônico: www.cvm.gov.br

 

http://www.cvm.gov.br/










From: MONTERO Oscar TERNIUM
To: Bruno Lage de Araujo Paulino
Cc: NOVEGIL Daniel TERNIUM; VIDIGAL Roberto C CONFAB; alcides.morgante@terra.com.br; DUELO

Fernando TERNIUM
Subject: Manifestação de voto
Date: sábado, 25 de outubro de 2014 12:42:45
Attachments: Ternium notice - appointment under Section 4.12 of Usiminas SHA.PDF
Importance: High

 
Manifestação de voto dos conselheiros Daniel Augustín Novegil,

Roberto Caiuby Vidigal e Alcides José Morgante apresentado na
Reunião do Conselho de Administração da Usinas Siderúrgicas de
Minas Gerais S.A. – Usiminas, realizada em 24 de outubro de 2014

 
Na qualidade de membros do Conselho de Administração da Usiminas,
registramos nosso voto em relação à eleição do Sr. Túlio Cesar do Couto
Chipoletti para o cargo de Diretor Estatutário e à definição de suas
respectivas atribuições.
 
Em primeiro lugar, notamos que o Sr. Túlio César do Couto Chipoletti foi
indicado pela Ternium, no exercício do direito que lhe é conferido pela
Cláusula 4.12 do Acordo de Acionistas da Usiminas, para um mandato com
duração até que finalmente seja eleita, nos termos do Acordo de Acionistas,
a Diretoria com mandato até 2016. Portanto, em cumprimento à Cláusula
4.13 do Acordo de Acionistas, votamos em favor da eleição do Sr.
Chipoletti para o cargo de Diretor Estatutário.
 
Atualmente, o Sr. Chipoletti é Diretor Superintendente Industrial da
unidade da Usiminas em Cubatão e, em tal capacidade, trabalha sob a
supervisão direta do Diretor Vice-Presidente Industrial, cargo este
temporariamente cumulado pelo Sr. Rômel Erwin de Souza com os cargos
de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Qualidade.
 
Tendo em vista o acima exposto, e considerando não somente a relevância
do cargo de Diretor Vice-Presidente Industrial para a Usiminas, como
também a experiência profissional, as qualificações e o recente desempenho
do Sr. Chipoletti como Diretor Superintendente Industrial, votamos a favor
da designação do Sr. Chipoletti como Diretor Vice-Presidente Industrial.
 
Em atenção às alegações do Conselheiro Hashimoto durante esta reunião,
cumpre-nos consignar que o exercício, pela Ternium, do direito que lhe é
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assegurado na Cláusula 4.12 do Acordo de Acionistas decorre, justamente,
da ilegal destituição do Sr. Marcelo Rodolfo Chara do cargo de Diretor
Vice-Presidente Industrial em 25 de setembro, e que tampouco o Sr.
Nobuhiro Yamamoto fora expressamente indicado por NSC nos termos da
Cláusula 4.12 do Acordo de Acionistas (o que não impediu o Sr.
Hashimoto, nem os demais Conselheiros indicados pelo Grupo NSC, de
invocar o direito de NSC de substituir o Sr. Yamamoto pelo Sr. Nobuhiko
Takamatsu para o cargo de Diretor Vice-Presidente de Planejamento
Corporativo na reunião deste conselho realizada em 28 de agosto passado).
Ademais, nós é que estamos surpresos com a confusão que os Conselheiros
indicados pelo Grupo NSC fazem em seu voto quanto ao nosso
posicionamento a respeito da Cláusula 4.12: sempre defendemos que, muito
embora a eleição de Diretores indicados nos termos da Cláusula 4.12 do
Acordo de Acionistas não dependa de aprovação em Reunião Prévia, a
definição de suas atribuições específicas pelo Conselho de Administração
da Usiminas depende, sim, do consenso dos Grupos NSC e T/T em
Reunião Prévia. A este respeito, basta ler o voto que apresentamos na
reunião do dia 28 e o requerimento enviado ao Grupo de Controle e ao
Presidente do Conselho de Administração e representante do Grupo NSC,
Sr. Paulo Penido, anexo a este voto (em especial, favor considerar o quarto
parágrafo da segunda página).
 
Finalmente, notamos que a eleição do Sr. Chipoletti para o cargo de Diretor
Vice-Presidente Industrial não constitui, e não deve ser construída ou
interpretada como uma renúncia ou reconhecimento com relação ao litígio
contra o Grupo NSC e os membros do Conselho de Administração
indicados pelo Grupo NSC atualmente em curso ou qualquer outra
demanda existente em favor do Grupo T/T e dos membros do Conselho de
Administração indicados pelo Grupo T/T (incluindo a demanda atualmente
em curso perante o Tribunal de Justiça de Minas Gerais) ou renúncia pelo
Grupo T/T ou pelos membros do Conselho de Administração indicados
pelo Grupo T/T a quaisquer outros direitos ou recursos disponíveis nos
termos da legislação aplicável em conexão com os atos praticados pelos
membros do Conselho de Administração indicados pelo Grupo NSC
(incluindo, dentre outros, o Presidente do Conselho de Administração, Sr.
Paulo Penido Pinto Marques) na reunião do Conselho de Administração de
25 de setembro, em que votaram a favor da destituição dos Srs. Chara,
Eguren e Bassetti e da designação de suas respectivas atribuições e cargos a
outros membros da Diretoria.



 
Oscar Montero, on behalf of Daniel Novegil, Roberto Vidigal and Alcides
Morgante.
 
 









From: Wanderley Rezende
To: Bruno Lage de Araujo Paulino
Cc: akiyama.f3y.yuichi@jp.nssmc.com; alcides.morgante@terra.com.br; Chrysantho de Miranda Sa Junior; NOVEGIL Daniel TERNIUM; DUELO Fernando TERNIUM; furuta.a73.yoichi@jp.nssmc.com; Gileno Antonio de Oliveira; BURRONI Guillermo PLCO; hashimoto.rq5.eiji@jp.nssmc.com; hauterio@ternium.com; Hirohiko Maeke (maeke.z4d.hirohiko@jp.nssmc.com); hirose.7y4.takaaki@br.nssmc.com;

honorio.garcia.diez@gmail.com; hudson_br@yahoo.com.br; marcelo@gasparino.adv.br; mgalli@ternium.com; miyahara.hz8.tatsuya@br.nssmc.com; MONTERO Oscar TERNIUM; Paulo Penido; BRIZZIO Pablo Daniel TERNIUM; Rita Rebelo Horta De Assis Fonseca; Romel Erwin de Souza; samuel.n5t.kaji@br.nssmc.com; tcrvidigal@confab.com.br; yamamoto.k4f.satoshi@br.nssmc.com
Subject: Re: Usiminas - Convocação Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 24.10.2014 / Notice Extraordinary Meeting of the Board of Directors 10.24.2014
Date: sexta-feira, 24 de outubro de 2014 08:51:35

Prezado Sr. Presidente do Conselho,

Solicito que seja anexada à Ata da reunião de Conselho ocorrida nesta data o seguinte registro:

"O Conselheiro Wanderley Rezende mantém seu posicionamento de acordo com o proferido na última reunião de conselho ocorrida em 25/09/14, reafirmando a necessidade de que a seleção de executivos para a diretoria estatutária seja realizada com o assessoramento de
empresa de Headhunter.

Dessa forma, como não houve um processo de identificação para a seleção de melhor executivo para a Companhia, atendendo a identificação dos pré-requisitos de competência e perfil adequado para o cargo em questão com o auxílio de empresa de Headhunter, registro
minha abstenção devido à falta de um processo adequado que auxilie na tomada de decisão, ou seja a falta de elementos necessários e suficientes para o meu voto.

"

Favor acusar recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Wanderley Rezende

2014-10-18 19:02 GMT-03:00 Presidencia Conselho Usiminas <presidenciaconselho@usiminas.com>:

Senhores Conselheiros,

 

Pelo presente, vimos convocar uma Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Usiminas no dia 24 de outubro de 2014, às 8:00 horas (horário brasileiro de verão) em primeira convocação e 8:30 horas em segunda convocação, por teleconferência.

 

A Ordem do Dia compreende as seguintes matérias:

 

Itens para Aprovação:

1. Eleição do Sr. Tulio Cesar do Couto Chipoletti para cargo de Diretor Estatutário, para um mandato até a eleição da Diretoria Estatutária, bem como a definição de suas respectivas atribuições.

http://conselho.usiminas.com.br/irj/go/km/docs/portal_relatorios/Portal%20Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/Portugu%c3%aas/Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/Reuni%c3%a3o%20Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/2014_10_24/Ternium%20notice%20-
%20appointment%20under%20Section%204.12%20of%20Usiminas%20SHA.PDF

 

http://conselho.usiminas.com.br/irj/go/km/docs/portal_relatorios/Portal%20Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/Portugu%c3%aas/Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/Reuni%c3%a3o%20Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/2014_10_24/CV%20Chipoletti%20(English).pdf.pdf

 

Informo que o material referente à  agenda da reunião está disponível no Portal do Conselho (Conselho de Administração/Reunião Conselho de Administração/2014 10 24). Clique nos links para acessar os arquivos.

 

Oportunamente informaremos os dados para conexão telefônica.

 

Atenciosamente,

 

Paulo Penido Pinto Marques

Presidente do Conselho de Administração

 

Dear Members of the Board of Directors,

 

We hereby call an Extraordinary Meeting of Usiminas´ Board of Directors to be held on October 24th, 2014, at 8AM (Brazilian Daylight Savings Time) on first call and 8:30AM on second call, through audio conference.

 

The Agenda comprises the following matters:

 

Items for Approval:

1. Appointment of Mr. Tulio Cesar do Couto Chipoletti as a Member of the Board of Officers for a term until the appointment of the Board of Officers, as well as the definition of his respective attributions.

http://conselho.usiminas.com.br/irj/go/km/docs/portal_relatorios/Portal%20Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/English/Board%20of%20Directors/Board%20of%20Directors%20Meetings/2014_10_24/Ternium%20notice%20-%20appointment%20under%20Section%204.12%20of%20Usiminas%20SHA.PDF

 

http://conselho.usiminas.com.br/irj/go/km/docs/portal_relatorios/Portal%20Conselho%20de%20Administra%c3%a7%c3%a3o/English/Board%20of%20Directors/Board%20of%20Directors%20Meetings/2014_10_24/CV%20Chipoletti%20(English).pdf.pdf

 

Please be advised that we have made available at the Board Portal the material in connection with the meeting´s agenda (Board of Directors/Board of Directors Meeting/2014 10 24). Click on the links to access the files.

 

The telephone connection will be timely informed.

  

Best Regards,

 

Paulo Penido Pinto Marques

Chairman of the Board of Directors 

Aviso Legal
Esta mensagem e/ou seus anexos podem conter informações privilegiadas, sejam elas confidenciais, restritas ou internas das empresas Usiminas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem e/ou seus anexos, você não deve usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação baseada nessas informações.
Este ambiente está sujeito a monitoramento.

Lawful Warning
This message and / or its attachments may contain privileged information, either confidential, restricted or internal from the USIMINAS companies. If you are not the receiver or authorized person to receive this message and /or its attachments, you must not use, copy or disclose the information contained in it or take any action based on this information.
This environment is subject to monitoring.

-- 
Wanderley Rezende (WRS)
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